
 
 

  
 

ERRATA AO EDITAL  
 

 PROCESSO SELETIVO 2014/127 
 

TÉCNICO EM FOLHA DE PAGAMENTO 
 

O Instituto de Saúde e Gestão Hospitalar – ISGH, entidade de direito privado e 
sem fins lucrativos, classificado como Organização Social, através do Decreto 
Lei nº 26.811, de 30/10/2002, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que está modificando os itens 1. DAS DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES e o item 5. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL do edital 2014/127, 
conforme abaixo. 

 

• ONDE SE LÊ: 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - O Processo Seletivo disciplinado por este Edital constará de 3 (três) fases 
seguintes e visa selecionar candidatos para cargo de TÉCNICO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO, para formação de cadastro de reserva, do Quadro de Pessoal das 
Unidades geridas pelo ISGH em Fortaleza/CE, além de outras unidade que o 
ISGH vier a contratualizar nesta localidade. 
 
1ª Fase: De Caráter Eliminatório: 
Prova de conhecimentos específicos. Esta fase consta de prova escrita de 
conhecimentos específicos (teóricos - técnicos), constando de questões abertas 
e/ou fechadas com múltipla escolha, pertinentes ao cargo, perfazendo um total de 
100 (cem) pontos. As respostas das questões devem ser transcritas para a folha 
resposta anexada à prova. A correção da prova e o cálculo da nota se dá através 
da folha resposta de cada prova. O campo da folha resposta não transcrito, será 
considerado como “resposta errada”. A folha resposta deverá ser identificada com 
a assinatura do candidato e o número da cédula de identidade do candidato. O 
candidato que entregar a folha resposta sem a devida identificação ou não 
entregar a folha resposta será eliminado do processo seletivo. Nota inferior a 50 
(cinquenta) pontos implicará também na eliminação direta do candidato. A prova 
será aplicada pelo ISGH em data a ser divulgada posteriormente por meio de 
convocação no site www.isgh.org.br/processoseletivo. O conteúdo para estudo 
encontra-se no anexo VI – Conteúdo programático, deste edital.  
 
2ª Fase: De Caráter Eliminatório e Classificatório: 
Entrevista individual ou coletiva. Nesta fase serão avaliadas as características e 
potencialidades dos candidatos selecionados para o desempenho das atividades, 
tarefas e serviços inerentes ao cargo ofertado, podendo ser realizada por meio de 
entrevista individual ou coletiva, e/ou dinâmicas de grupo e/ou testes psicológicos, 
a critério da instituição, considerando as condições do processo seletivo em 
questão, o número de candidatos a serem avaliados e as demandas institucionais. 
A Avaliação terá atribuição de nota inteira na escala de 0 (zero) a 100 (cem), 
sendo realizada pelo ISGH, em caráter de comitê formado por até 04 (quatro) 



 
 

  
participantes representantes de áreas diversas da instituição e/ou representantes 
de órgãos parceiros correlacionados a área de atuação do cargo, quando 
necessário. Os avaliadores podem participar desta fase por modalidade presencial 
e/ou por vídeo conferência. A escolha dos avaliadores é reservada a deliberação 
do ISGH dentro do critério de competência do cargo da seleção. 
 
3ª Fase: - De Caráter Classificatório: 
Avaliação Curricular e Experiência profissional. Somente participará desta fase 
o candidato que obtiver média parcial igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos. 
Essa fase consta de comprovação de Cursos e comprovação de Experiência 
Profissional para o cargo ofertado, conforme estabelecido no anexo II deste Edital. 
Os candidatos deverão entregar Curriculum Vitae, juntamente com os documentos 
comprobatórios, modelo padrão do ISGH, (anexo III – Currículo Vitae, deste 
edital). A análise curricular será realizada conforme modelo padrão do ISGH, 
constante no anexo II deste Edital. A data da entrega destes documentos será 
divulgada posteriormente, por meio de convocação no site. Somente serão 
considerados, para efeito de pontuação, os itens do currículo relativos à natureza 
do cargo da seleção ao qual o candidato está concorrendo. Os documentos não 
apresentados na data e hora indicados na convocação no site, não serão 
considerados para o cálculo da nota da análise curricular e experiência.  
As declarações de comprovação de experiência também deverão apresentar 
todos os dados da situação profissional que permita sua correta avaliação: papel 
timbrado, períodos completos (início e fim), cargo, resumo das principais 
atividades desenvolvidas, carimbo ou impressão com nome e cargo legíveis do 
órgão de pessoal da empresa responsável pela informação, data de emissão da 
declaração e reconhecimento de firma da assinatura ou assinaturas do 
documento. 
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
5.1 – A primeira fase é composta pela nota da Avaliação Específica e a segunda 
fase pela nota da Entrevista. A Média Parcial se dá pelo resultado da Avaliação 
Especifica somada a Entrevista, sendo esta multiplicada por dois. Caso o 
candidato atinja a média parcial igual ou maior a 50 (cinqüenta) pontos estará 
automaticamente classificado. A Nota Final será obtida através do somatório da 
Média Parcial mais a pontuação obtida na comprovação de Cursos na área, mais 
a Experiência comprovada, conforme Anexo II deste Edital. Abaixo encontra-se a 
fórmula de classificação final. 
 
 ((Prova escrita) + (2xEntrevista))/3 = Média Parcial (sendo nota maior ou igual a 
50 pontos) + Cursos +  Experiência Profissional = Nota Final. 
 
5.2 - Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão classificados, pela 
ordem decrescente das notas finais. 
 
5.3 - Havendo empate na média final, o desempate será feito usando-se 
sucessivamente os seguintes critérios: 
 
a) maior nota da prova de conhecimentos específicos; 



 
 

  
b) maior nota de entrevista; 
c) maior nota de experiência comprovada; 
d) maior idade; 
e) sorteio. 
 
5.4 - A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais Aditivos (se 
houver), convocação e resultados, relativos às informações referentes às etapas 
deste Processo Seletivo serão publicados no site www.isgh.org.br.  
 
  
 

• LEIA-SE: 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - O Processo Seletivo disciplinado por este Edital constará de 2 (duas) fases 
seguintes e visa selecionar candidatos para cargo de TÉCNICO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO, para formação de cadastro de reserva, do Quadro de Pessoal das 
Unidades geridas pelo ISGH em Fortaleza/CE, além de outras unidade que o 
ISGH vier a contratualizar nesta localidade. 
 
1ª Fase: De Caráter Eliminatório: 
Prova de conhecimentos específicos. Esta fase consta de prova escrita de 
conhecimentos específicos (teóricos - técnicos), constando de questões abertas 
e/ou fechadas com múltipla escolha, pertinentes ao cargo, perfazendo um total de 
100 (cem) pontos. As respostas das questões devem ser transcritas para a folha 
resposta anexada à prova. A correção da prova e o cálculo da nota se dá através 
da folha resposta de cada prova. O campo da folha resposta não transcrito, será 
considerado como “resposta errada”. A folha resposta deverá ser identificada com 
a assinatura do candidato e o número da cédula de identidade do candidato. O 
candidato que entregar a folha resposta sem a devida identificação ou não 
entregar a folha resposta será eliminado do processo seletivo. Nota inferior a 50 
(cinquenta) pontos implicará também na eliminação direta do candidato. A prova 
será aplicada pelo ISGH em data a ser divulgada posteriormente por meio de 
convocação no site www.isgh.org.br/processoseletivo. O conteúdo para estudo 
encontra-se no anexo VI – Conteúdo programático, deste edital.  
 
2ª Fase: - De Caráter Classificatório: 
Avaliação Curricular e Experiência profissional. Somente participará desta fase 
o candidato que obtiver média parcial igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos. 
Essa fase consta de comprovação de Cursos e comprovação de Experiência 
Profissional para o cargo ofertado, conforme estabelecido no anexo II deste Edital. 
Os candidatos deverão entregar Curriculum Vitae, juntamente com os documentos 
comprobatórios, modelo padrão do ISGH, (anexo III – Currículo Vitae, deste 
edital). A análise curricular será realizada conforme modelo padrão do ISGH, 
constante no anexo II deste Edital. A data da entrega destes documentos será 
divulgada posteriormente, por meio de convocação no site. Somente serão 
considerados, para efeito de pontuação, os itens do currículo relativos à natureza 
do cargo da seleção ao qual o candidato está concorrendo. Os documentos não 



 
 

  
apresentados na data e hora indicados na convocação no site, não serão 
considerados para o cálculo da nota da análise curricular e experiência.  
As declarações de comprovação de experiência também deverão apresentar 
todos os dados da situação profissional que permita sua correta avaliação: papel 
timbrado, períodos completos (início e fim), cargo, resumo das principais 
atividades desenvolvidas, carimbo ou impressão com nome e cargo legíveis do 
órgão de pessoal da empresa responsável pela informação, data de emissão da 
declaração e reconhecimento de firma da assinatura ou assinaturas do 
documento. 

 
5. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
5.1 – A Nota Parcial se dá pelo resultado da Avaliação Especifica. Caso o 
candidato atinja a média parcial igual ou maior a 50 (cinqüenta) pontos estará 
automaticamente classificado. A Nota Final será obtida através do somatório da 
Média Parcial mais a pontuação obtida na comprovação de Cursos na área e a 
Experiência Profissional, conforme Anexo II deste Edital. Abaixo encontra-se a 
fórmula de classificação final. 
 
Nota Parcial ((Prova escrita)) = Média Parcial (sendo nota maior ou igual a 50 
pontos) + Cursos + Experiência Profissional = Nota Final. 
 
5.2 - Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão classificados, pela 
ordem decrescente das notas finais. 
 
5.3 - Havendo empate na média final, o desempate será feito usando-se 
sucessivamente os seguintes critérios: 
a) maior nota da prova de conhecimentos específicos; 
b) maior nota de experiência comprovada; 
c) maior idade; 
d) sorteio. 
 
5.4 - A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais Aditivos (se 
houver), convocação e resultados, relativos às informações referentes às etapas 
deste Processo Seletivo serão publicados no site www.isgh.org.br.  
  

 
Fortaleza-CE, 06 de Outubro de 2014. 
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